
Justma pede aumento 
Os funcionários dos tri-

bunais superiores, da Justi-
ça do Trabalho e do TribuT 
nal de Justiça do Distrito.  
Federal-  prometeni,lotar aS 
galerias da Câmara hoje, 
quando o Congresso Nacio-
nal examina o veto do pre; 
sidente Sarney aos projetos 
de lei que concedem grati-
ficação de 170 por cento à 
categoria 

As lideranças do movia 
mento pela isonomia sala 
rial temem que a repercus 
são negativa que a derru 
bada do veto à gratificação 
de•170 por cento dos funcio-
nários do Supremo Tribu-
nal Federal provocou na 
semana passada afaste os 
parlamentares do plenário 
e a matéria não seja exa-
minada por falta `de quo-
rum. 

O ministro aposentado 
Rafael Mayer, autor dá 
mensagem ao Congressó 
que encaminhou o • projeto 
de lei de concessão da gral, , 
tificação, n6 final do and 
passado, acha que os 170 
por cento para todo o Judi-
ciário são "uma questão de, 
coerência", porque a grati 
ficação tem o intuito dè mi-, 
nimizar a grande .defasa-, 
gem salarial existente en-
tre os' funcionários do Exe-
çutivo e Legislativo frente 
ao„Judiciário. 

O projeto de lei do Supre-
mo, cujo veto foi derrubado 
na semana passada pelo 
Congresso prevê a conces-
são de urna gratifiçação de  

170 pOr cento sobre os valo-  
res' das referências finais' 
dos níveis médio' e supe-
rior. Segundo a exposição 
de motivos, a medida vai 
representar um acréscimo' 
de 37,8 por cento no mon-
tante da folha de paganien-
tos do tribunal. Para o mi-' 
nistro Mayèr, a gratifica-
ção é apenas um paliativo, 
enquanto o Supremo está 
fazendo ,estudos para ela-
borar um plano de carrei-
ra. 

Os' funcionários dos tri-
bunais repelem a argumen-
tação do presidente Sarney 
para vetar os projetos de, 
que são inconstitucionais. 
Sarney acatou parecer do, 
consultor Saulo Ramos,• 
que argumentou que o Ju-
diciário ficaria com salá-
rios mais elevados do que 
os outros poderes, o guie se-
ria inconstitucional. 

Na exposição de motivos: 
encaminhada ao Congres-
so, e acatada pelo relator 
Aloysio Chaves, o ministro 
Rafael Mayer argumenta 
que as gratificações dos 
funçionários do Supremo -
perfazem um total de 170 
por cento, fora o adicional! 
conquistado através dó ' 
projeto de lei' na semana 
passada. Enquanto isso, os 
funcionários do Senado re-
cebem 340 por cento de gra-
tificações sobre o venci-
mento, os da Câmara 340 '4  
por cento e os do TCU501) 
por cento. ,  


